
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE
F],STADO DE MATO GROSSO DO SUL

Ler CompreueNrAR N' 240/2022 DE 23 oE MARço DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dC

Mato Grosso do sul, faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. ío O caput do Art. 73, da Lei Complementar no 28, de 2007, passa a viger com

a seguinte redação:

Art.73. A licença para tratamento de saúde, superior a três dias inteiros ou

superior a três afastamentos de meio periodo' no mês, é concedida ao

servidor mediante inspeçâo realizada pela Junta Médica Oficial do
Mu nicípio.

Art. 20 O caput do Art. 83 e seu §1o, da Lei Complementar no 28, de 2007 ' passam

a viger com a seguinte redaçâo:

Art.83. Pode ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do

cônjuge ou companheiro, pai ou mãe, padrasto ou madrasta, filhos ou

enteados, desde que conste como dependente nos assentamentos e

mediante parecer da Junta Medica Oficial do Município

§1' A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor

for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o
exercício do cargo, o que deve ser apurado através de acompanhamento
social pelo órgão competente e inspeção médica na forma prevista no Art.

73.

Art. 30 A alínea b, do inciso ll, do Art
passa a viger com a seguinte redação:

Art.97.

97, da Lei Complementar no 28, de 2007,

ó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DO OESTE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

b) falecimento do cônjuge ou companheiro pai ou màe, padrasto ou
madrasta, filhos ou enteados, irmãos e avós.

Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

São Gabriel do Oeste, 23 de março de2022.
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Diário OÍiciat No 3059 Sêxta-feira,25 dê março de 2022 
^""*^*. #f"S.?,#â§^Y"t"-*". ",,",

Procuradoria lurídica
,' ler col,rptrMENTAR No z4o / zo22 DE 23 DE MARço DE 2022.

Attera dispositivos da Lei complementar no 28, de 19 de abril de 2OO7, que'Dispõe sobre o estatuto dos
servidores públicos do Poder Exêcutivo de são Gabriel do oeste e dá outras providências'.
o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 O caput do Aít.73, da Lei Complementar no 28, de 2007, passa a viger com a seguinte redação:

Art.73. A licença para tratamento de saúde, superior a três dias inteiros ou superior â três afastamentos de meio
período, no mês, é concedida ao servidor mediante inspeção realizada pela Junta Médicâ Oficial do Município.

Art. 20 O caput do Art. 83 e seu §1o, da Lei Complementar no 28, de 2007, passam a viger com a seguinte redação:

Art.83. Pode ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, pai ou mãe, padrasto
ou madrasta, filhos ou enteados, desde que conste como dependente nos assentamentos e mediante parecer da Junta
Médica oficial do M u nicípio.

§1. A licença somente será deferada se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada
simultaneamente com o exercício do cargo, o que deve ser apurado atraves de acompanhamento social pelo órgão
competente e inspeção médica na forma prevista no Art. 73.

Art. 30 A alinea b , do inciso lI, do Art. 97 , da Let Complementar no 28, de 2007, passa a viger com a seguinte redação:

Att. 97.

tI-
ô) falecimento do cônjuge ou companheiro pai ou mãe, padrasto ou madrasta, filhos ou enteados, irmãos e avós.

AÉ. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriel do Oeste, 23 de março de 2022.

Matéria enviadê por Pablo Henrique N4iyahira Roa

PREFEITURA
Despâcho de Homologação e Adiudicação- TP 004.2022

Tomada dê Preços no OO4l2022
Processo Administrativo na Lt 34l2022
Processo Licitatório no O3l12022
Objeto; Contratação de empresa especializada para execução das obras de pintura das Escolas Municipais: Pingo de
Gente, Enio Carlos Bortolini e CEMEI lardim Gramado, em conformidade com a Planilha Orçamentária, Cronograma
Físico Financeiro, Memorial Descritivo e Projetos, em atendimento ã Secretaria Municipal de Educação, de acordo com
os anexos do ed ital.

Encerrado o procedimento licitatório acima descrito, após cumpridas todas as fases legais e ad m inistrativas, com
fundamento na Lei no 8.666/93, homologo e adjudico o objeto licitado para a empresa TREVO ENGENHARIA
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o no 05.979.4t4/0001-32, para todos os itens, com valor total de R$537.028,50
(quinhentos e trinta e sete mil, vinte e oito reais e cinquenta centavos).
Remeto os autos à Procuradoria lurÍdica e Contabilidade Geral e para as demais provjdências.

São Gabriel do Oeste - Ms, 24 de março de 2.022,
JeÍerson Luiz Tomazoni

Prefeito Municipal
Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES

,EFERSON LUIZ TOMAZOIII

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA
Despacho de Homologação - PP OO7,2022

Processo Administrativo no BtS / 2022
Processo Licitatório no 016 / 2022
Pregão Presencial no OO7l2íJ22
Objeto; Contratação de empresa de tecnologia da informação, para fornecimento de licença de direito de uso de
software integrado de gestão pública, com suporte técnico e manutenção, incluindo a implantação, migração de dados,
customização, Parametrização e treinamento, visando atender às necessidades de serviços-e de Ãodernização da
adminrstração Públtca municipal, conforme critérios, especificações e necessidades descritôs no Termo de Reférêncta
para atend€r os segurntes Orgãos: lvlunicípio de São Gabriel do Oeste MS - Secretaria Municipal de Administração e
Finanças; SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto; Instituto de Previdência social dos Serviáores Municipais dá São
Gabriel do Oeste MS; Cârnara Municipal de São Gabriel do Oeste MS, em atendimento a Secretaria de Administração e

www.drariooficralms..om. brlàssomasut 
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